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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.438 DE 07 DE MAIO DE 2020

Obriga a instalação de recipientes com álcool gel antisséptico 70% nos estabelecimentos que menciona, e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Rapahel Rios de Oliveira e Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Os estabelecimentos públicos e privados que prestam serviços ao público ficam obrigados a instalar ou disponibilizar recipiente abastecido com álcool 70% gel ou líquido para higienização das mãos dos usuários, clientes e funcionários. 

 


§ 1º - Os recipientes abastecidos com o produto deverão ser instalados nos lugares de maior circulação de pessoas, de fácil visualização e acesso, bem como com número suficiente para atender à demanda do respectivo estabelecimento, e, que atendam também às necessidades de pessoas portadores de deficiência. 

 


§ 2º - Os estabelecimentos de que trata o caput deste artigo deverão afixar em local visível, placas alusivas que possuem recipientes com álcool gel 70% para higienização das mãos dos usuários, clientes e funcionários.  

 


Art. 2º - A observância das disposições estabelecidas na presente Lei é de responsabilidade exclusiva de cada estabelecimento. 

 


Art. 3º - Os estabelecimentos privados que vierem a descumprir o disposto nesta Lei ficam passíveis das seguintes sanções administrativas, de forma alternada ou cumulativamente, a ser definidas por ato do Poder Executivo: 

 


I – advertência;

II – multa a ser definida por órgão competente do Poder Executivo, reajustada pelo indexador adotado pela municipalidade; 

III – multa equivalente ao dobro do valor da anterior em caso de reincidência; 

IV – suspensão do Alvará de Funcionamento do estabelecimento até que faça sanar a infração. 

 


Art. 4º - Os estabelecimentos atingidos por esta norma deverão adequar-se no prazo de 15(quinze) dias, a contar da publicação desta Lei.

 


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada para garantir sua fiel execução. 
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